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12 de agosto de 2024

SIMAS

ALTERAÇÃO DOS PREÇOS DOS
SERVIÇOS DOMICILIÁRIOS 
COMPLEMENTARES PARA O 

ANO DE 2024

REVISÃO DOS PREÇOS DAS
ANÁLISES LABORATORIAIS 

PARA 2024
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EDITAL N.º 5/2024   

VÍTOR MANUEL TORRES FERREIRA,

Presidente da Câmara Municipal da Amadora,

faz público que esta Câmara, em reunião realizada

em 17 de julho de 2024, deliberou, de harmonia

com a alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º

75/2013, de 12 de setembro, aprovar a deliberação

tomada pelo Conselho de Administração dos

Serviços Intermunicipalizados de Água e

Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora,

em reunião de 8 de julho de 2024, que procedeu à

alteração dos Preços dos Serviços domici-

liários complementares para o ano de 2024,

conforme se discriminam:

I – Preços Serviços de Recolha de Águas

Abastecimentos

II– Preços Serviços de Recolha de Águas

Residuais e Pluviais
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III – Diversos

(a) Por cada fogo a mais a importância de 13,01€+IVA à taxa legal

em vigor; por fogo entende-se o imóvel sujeito a medição de con-

sumo.

(b) Para efeito da aplicação do presente tarifário consideram-se pro-

jetos simplificados os que tenham por objeto pequenas alterações dos

projetos inicialmente aprovados ou que decorram da necessidade de

medidas de reposição de legalidade, impostas no decorrer do

incumprimento de normas e condicionantes legais ou regula-

mentares.

(c) Para efeito da aplicação do presente tarifário consideram-se

pequenas alterações as efetuadas a um número de dispositivos igual

ou menor a 10% do número total de dispositivos previstos no projeto

inicial.

(d) Estes trabalhos apenas contemplam serviços de canalização

necessários e imprescindíveis à instalação do contador, estando excluí-

dos todos os trabalhos de construção civil que são da exclusiva

responsabilidade dos proprietários do imóvel.

(e) Quem não tem ligação à rede de esgotos e pagar tarifas associa-

das ao saneamento tem direito a duas limpezas de fossa por ano.

(f) Valor cobrado de acordo com o preçário de análises em vigor.

MAIS SE FAZ PÚBLICO que, nos termos legais, os

novos valores apenas produzem efeitos nos uti-

lizadores finais a partir do primeiro dia útil do mês

de setembro de 2024.

O presente edital será publicado no sítio da Internet

dos Serviços Intermunicipalizados de Água e

Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora e

das respetivas câmaras municipais bem como nos

jornais regionais editados ou distribuídos na área

das respetivas autarquias.

E para constar se passou o presente e outros de

igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos

habituais.

Amadora, 06 de agosto de 2024

O Presidente,

Vítor Ferreira

EDITAL N.º 6/2024

VÍTOR MANUEL TORRES FERREIRA,

Presidente da Câmara Municipal da Amadora,

faz público que esta Câmara, em reunião realizada

em 17 de julho de 2024, deliberou, de harmonia

com a alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º

75/2013, de 12 de setembro, aprovar a deliberação

tomada pelo Conselho de Administração dos

Serviços Intermunicipalizados de Água e

Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora,

em reunião de 8 de julho de 2024, que procedeu à

revisão dos Preços das Análises Laboratoriais
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para 2024, conforme se discriminam:

PREÇOS DAS ANÁLISES LABORATORIAIS
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a) Valor já acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

MAIS SE FAZ PÚBLICO que, nos termos legais, os

novos valores apenas produzem efeitos nos uti-

lizadores finais a partir do primeiro dia útil do mês

de setembro de 2024.

O presente edital será publicado no sítio da Internet

dos Serviços Intermunicipalizados de Água e

Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora e

das respetivas câmaras municipais bem como nos

jornais regionais editados ou distribuídos na área

das respetivas autarquias.

E para constar se passou o presente e outros de

igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos

habituais.

Amadora, 06 de agosto de 2024

O Presidente,

Vítor Ferreira
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